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Assunto: Institui o "Programa Adote uma Casinha em Ponto de Táxi."

PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-
sição do Ver. Carlos Delgado, que Institui o "Programa Adote uma Casinha em Ponto de
Táxi."

o presente Projeto de Lei, tem por objetivo receber a colaboração, de pessoas físicas
ou jurídicas de direito público ou privado, para construção, implantação e conservação das
Casinhas de Táxis de Uruguaiana. \

Buscando melhoria nas condições de trabalho para a classe dos Taxistas, estando essas
pessoas sem condições minímas de permanência nos seus pontos de Táxis, sem energia elétri-
ca, água e sem cobertura para os dias de chuva.

Entende-se que o projeto de lei ora em análise possui adequação constitucional.

Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto
de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO.

etembro de 2017.
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